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Veja como ficou o retroativo da Cesta Básica
TRABALHADORES METALÚRGICOS DAS EMPRESAS DA BASE DO SINDIMIVA

A Cesta 
Básica de 
Janeiro/2026 
será paga 

em fevereiro/2026 com 
o reajuste aprovado, 
e os valores das 
diferenças Retroativos 
a novembro/2025 e 
dezembro/2025 serão 
pagos em Abril/2026 e 
Maio/2026.
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A recarga extra (abono) será devida somente ao trabalhador na ativa de 
forma proporcional aos meses trabalhados no ano de 2025 (01.11.25) sendo 
considerada a fração igual ou maior a 15 dias trabalhados no mês. 

Não haverá pagamento dessa recarga extra aos demitidos no ano de 2025. 

Para os empregados afastados pelo INSS devido a acidente de trabalho, 
doença ocupacional ou do trabalho, doença comum ou acidente que não 
tenha relação laboral e as afastadas por Licença Maternidade terão direito de 
forma proporcional aos meses trabalhados em 2025.

Assim serão os cálculos:
 

-Empresas de 1 a 20 empregados: 
Diferença de R$68,50 x 2 - Abril e Maio 

-Empresas de 21 a 50 empregados: 
Diferença de R$74,37 x 2 - Abril e Maio 

-Empresas de 51 a 100 empregados: 
Diferença de R$91,98 x 2 - Abril e Maio 

-Empresas acima de 100 empregados: 
Diferença de R$109,23 x 2 - Abril e Maio 

Veja como ficou sobre a Recarga Extra


